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EDITAL 

 

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2024 

 

Para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar 

para alimentação escolar com dispensa de licitação, nos termos 

da Lei nº 11.947, de 16/07/2009 e da Resolução nº 26 do FNDE, 

de 17/06/2013 atualizada pelas Resoluções nº 04, de 02 de abril 

de 2015, nº 06, de 08 de maio de 2020 e nº 20, de 02 de dezembro 

de 2020. 

 

 

O MUNICIPIO DE POÇO DAS TRINCHEIRAS/AL, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede administrativa no endereço Praça Leopoldo Wanderley, 91, Centro, Cidade Poço das 

Trincheiras/AL, CEP 57.510-000, inscrita no CNPJ sob o nº 12.259.040/0001-31, neste ato representado por 

seu Prefeito, Sr. JOSÉ VALMIRO GOMES DA COSTA, CPF nº 078.998.404-06 e RG nº 213292 SSP/AL, no uso 

de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 21 da Lei 11.947/2009 e resoluções do 

FNDE/CD nº 26/2013, 04/2015, 06/2020 e 20/2020, por meio da Secretaria Municipal de Educação e sob 

a responsabilidade da Comissão Permanente de Contratação, vem realizar Chamada Pública para 

aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, do Empreendedor Familiar Rural e suas 

Organizações, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar, até 31 de 

dezembro de 2024. Os Fornecedores Individuais ou Grupos Formais/Informais deverão apresentar a 

documentação para habilitação e o Projeto de Venda em sessão pública no dia 09/04/2024 às 10:00 

horas, na sala da Comissão Permanente de Contratação, com sede na Praça Leopoldo Wanderley, n° 

91, Centro, Poço das Trincheiras/AL CEP. 57.510-000. 

  

1. DO OBJETO 

1.1.O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar, do Empreendedor Familiar Rural e suas Organizações, para o atendimento ao Programa 

Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo: 

Item Descrição do Produto Und Qtd. 

*Preço de Aquisição (R$) 

Valor 

Unitário 
Valor Global 

1 

Abacaxi - – In natura, com grau de 

maturação verde amarelado, que permita 

o transporte, manipulação e conservação 

adequada para consumo. Tamanho médio, 

casca firme, sem manchas, machucados ou 

amassados e outros defeitos que possam 

alterar sua aparência. Livre de resíduos de 

fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas. 

Sem danos físicos e mecânicos oriundos do 

manuseio e transporte. As embalagens para 

Kg 12.000 R$ 6,17 R$ 74.040,00 
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o acondicionamento deverão ser em caixas 

plásticas, os quais deverão estar limpos, 

resistentes, desprovidos de substâncias 

tóxicas, não transmitir odor ou sabor ao 

alimento. 

2 

Alface – crespa ou lisa. Aproximadamente 

250 gramas. Tamanho e coloração 

uniformes devendo ser bem desenvolvida, 

firme e intacta de colheita recente. Isenta 

de enfermidades, material terroso e 

umidade externa anormal. Livre de resíduos 

de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas. 

Sem danos físicos e mecânicos oriundos do 

manuseio e transporte. As embalagens para 

o acondicionamento deverão ser em caixas 

plásticas, os quais deverão estar limpos, 

resistentes, desprovidos de substâncias 

tóxicas, não transmitir odor ou sabor ao 

alimento. 

Kg 

 

 

 

 

  

100 R$ 6,92 R$ 692,00 

3 

Abóbora – De primeira qualidade, tamanho 

e coloração uniformes, casca lisa, sem 

rupturas, isento de enfermidades, material 

terroso. Livre de resíduos de fertilizantes, 

sujidades, parasitas e larvas. Sem danos 

físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte. As embalagens para o 

acondicionamento deverão ser em caixas 

plásticas, os quais deverão estar limpos, 

resistentes, desprovidos de substâncias 

tóxicas, não transmitir odor ou sabor ao 

alimento. 

Kg 1.800 R$ 5,41 R$ 9.738,00 

4 

Banana Prata – In natura, com grau de 

maturação verde amarelado, que permita 

o transporte, manipulação e conservação 

adequada para consumo. Tamanho médio, 

casca firme, sem manchas, machucados ou 

amassados e outros defeitos que possam 

alterar sua aparência. Livre de resíduos de 

fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas. 

Sem danos físicos e mecânicos oriundos do 

manuseio e transporte. As embalagens para 

o acondicionamento deverão ser em caixas 

plásticas, os quais deverão estar limpos, 

resistentes, desprovidos de substâncias 

tóxicas, não transmitir odor ou sabor ao 

alimento. 

Dz. 15.000 R$ 5,42 R$ 81.300,00 

5 

Batata Doce - de primeira qualidade, 

Branca ou Roxa, bem desenvolvida, 

tamanho grande e médio com coloração 

uniforme, compacta e firme, sem lesões, 

rachaduras, cortes, danos físicos e 

Kg 10.000 R$ 4,27 R$ 42.700,00 
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mecânicos oriundos de manuseio e 

transporte. Livre de resíduos de fertilizantes, 

sujidades, parasitas e larvas. As embalagens 

para o acondicionamento deverão ser em 

caixas plásticas, os quais deverão estar 

limpos, resistentes, desprovidos de 

substâncias tóxicas, não transmitir odor ou 

sabor ao alimento. 

6 

Beterraba - De primeira qualidade, bem 

desenvolvida, tamanho grande e médio 

com coloração uniforme, compacta e 

firme, sem lesões, rachaduras, cortes, danos 

físicos e mecânicos oriundos de manuseio e 

transporte. Livre de resíduos de fertilizantes, 

sujidades e parasitas. As embalagens para o 

acondicionamento deverão ser em caixas 

plásticas, os quais deverão estar limpos, 

resistentes, desprovidos de substâncias 

tóxicas, não transmitir odor ou sabor ao 

alimento. 

Kg 300 R$ 5,09 R$ 1.527,00 

7 

Alho  

Ingredientes: alho in natura. 

Características gerais: grãos graúdos, do 

tipo comum, cabeça inteira e firme, 

fisiologicamente desenvolvida, com bulbos 

curados, sem chocamento, danos 

mecânicos ou causados por pragas, com 

procedência. 

Embalagem: acondicionado em saco de 

polietileno vazado, isento de sujidades e 

materiais estranhos. Pacotes com 200g. 

Kg 2.500 R$ 30,43 R$ 76.075,00 

8 

Cebola branca 

Ccaracterísticas gerais: deve ser 

procedente de espécie genuína e sã; ter 

atingido o grau máximo de maturação que 

permita suportar a manipulação, o 

transporte e o armazenamento em 

condições adequadas para o consumo; 

não estar danificada por quaisquer lesões 

de origem física, mecânica ou biológica 

que afetem sua aparência; estar isenta de: 

substâncias terrosas, sujidades ou corpos 

estranhos aderidos à superfície, parasitos, 

larvas e outros animais. 

Embalagem: devem ser transportados em 

monoblocos plásticos/caixas plásticas, 

garantindo a conservação do produto.  

Kg 5.000 R$ 6,96 R$ 34.800,00 
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9 

Cebolinha - folhas frescas, firmes com 

coloração verde escuro, de colheita 

recente, ausência de podridões e folhas 

amareladas. Com peso aproximado de 

100g/ molho. Livre de resíduos de 

fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas. 

Sem danos físicos e mecânicos oriundos do 

manuseio e transporte. As embalagens para 

o acondicionamento deverão ser em caixas 

plásticas, os quais deverão estar limpos, 

resistentes, desprovidos de substâncias 

tóxicas, não transmitir odor ou sabor ao 

alimento. 

Kg 500 R$ 4,56 R$ 2.280,00 

10 

Cenoura – De primeira qualidade, lisa, 

tamanho uniforme, compacta e firme, 

isento de manchas, machucaduras, bolores, 

devendo ser de colheita recente. Livre de 

resíduos de fertilizantes, sujidades e 

parasitas. As embalagens para o 

acondicionamento deverão ser em caixas 

plásticas, os quais deverão estar limpos, 

resistentes, desprovidos de substâncias 

tóxicas, não transmitir odor ou sabor ao 

alimento. 

Kg 2.000 R$ 5,55 R$ 11.100,00 

11 

Chuchu - De primeira qualidade, lisa, 

tamanho uniforme, compacta e firme, 

isento de manchas, machucaduras, bolores, 

devendo ser de colheita recente. Livre de 

resíduos de fertilizantes, sujidades e 

parasitas. As embalagens para o 

acondicionamento deverão ser em caixas 

plásticas, os quais deverão estar limpos, 

resistentes, desprovidos de substâncias 

tóxicas, não transmitir odor ou sabor ao 

alimento. 

Kg 700 R$ 5,31 R$ 3.717,00 

12 

Coentro - folhas frescas e tenras, ausência 

de podridões e folhas amareladas, peso: 

100g/molho. Livre de resíduos de 

Fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas. 

Sem danos físicos e mecânicos oriundos do 

manuseio e transporte. As embalagens para 

o acondicionamento deverão ser em caixas 

plásticas, os quais deverão estar limpos, 

resistentes, desprovidos de substâncias 

tóxicas, não transmitir odor ou sabor ao 

alimento. 

Kg 500 R$ 12,49 R$ 6.245,00 

13 

Couve - Folhas frescas, firme, com 

coloração e tamanho uniformes e típicos da 

variedade, sem sujidades ou outros defeitos 

que possam alterar sua aparência e 

qualidade, livres de resíduos de fertilizantes, 

Kg 500 R$ 14,85 R$ 7.425,00 
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de colheita recente. Sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte. As embalagens para o 

acondicionamento deverão ser em caixas 

plásticas, os quais deverão estar limpos, 

resistentes, desprovidos de substâncias 

tóxicas, não transmitir odor ou sabor ao 

alimento. 

14 

Frango Caipira - Inteiro, congelado, sem 

miúdos, sem tempero, embalado 

individualmente, sem formação de cristais 

de gelo, sem água dentro da embalagem 

ou do frango, consistência firme, não 

amolecida, e cor característica, sem 

escurecimento ou manchas esverdeadas; 

cheiro agradável, pele lisa, macia e clara 

(entre amarelo e branco). Acondicionada 

em embalagem própria, transparente, 

atóxica, de polietileno, não violada, 

resistente, que garanta a integridade do 

produto até o momento do consumo, com 

selo do serviço de inspeção municipal (SIM) 

ou do serviço de inspeção estadual (SIE) ou 

selo do serviço de inspeção federal (SIF). 

Contedo data de fabricação e validade. 

Kg 5.000 R$ 23,23 
R$ 

116.150,00 

15 

Goiaba – In natura, com grau de maturação 

verde amarelo; que permita o transporte, 

manipulação e conservação adequada 

para consumo. Apresentando tamanho 

médio, sem manchas, machucaduras e 

outros defeitos que possam alterar sua 

aparência. Livre de resíduos de fertilizantes, 

sujidades, parasitas e larvas. Sem danos 

físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte. As embalagens para o 

acondicionamento deverão ser em caixas 

plásticas, os quais deverão estar limpos, 

resistentes, desprovidos de substâncias 

tóxicas, não transmitir odor ou sabor ao 

alimento. 

Kg 12.000 R$ 9,78 
R$ 

117.360,00 

16 

Laranja Pera - In natura, Com grau de 

maturação que permita o transporte, 

manipulação e conservação adequada 

para consumo. Tamanho médio, sem 

manchas, machucaduras e outros defeitos 

que possam alterar sua aparência. Livre de 

resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas 

e larvas. Sem danos físicos e mecânicos 

oriundos do manuseio e transporte. As 

embalagens para o acondicionamento 

deverão ser em caixas plásticas, os quais 

Kg 

12.000 

 

  

R$ 26,59 
R$ 

319.080,00 
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deverão estar limpos, resistentes, 

desprovidos de substâncias tóxicas, não 

transmitir odor ou sabor ao alimento. 

17 

Laranja cravo - In natura, Com grau de 

maturação que permita o transporte, 

manipulação e conservação adequada 

para consumo. Tamanho médio, sem 

manchas, machucaduras e outros defeitos 

que possam alterar sua aparência. Livre de 

resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas 

e larvas. Sem danos físicos e mecânicos 

oriundos do manuseio e transporte. As 

embalagens para o acondicionamento 

deverão ser em caixas plásticas, os quais 

deverão estar limpos, resistentes, 

desprovidos de substâncias tóxicas, não 

transmitir odor ou sabor ao alimento. 

Kg 10.000 R$ 9,07 R$ 90.700,00 

18 

Laranja Lima - In natura, Com grau de 

maturação que permita o transporte, 

manipulação e conservação adequada 

para consumo. Tamanho médio, sem 

manchas, machucaduras e outros defeitos 

que possam alterar sua aparência. Livre de 

resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas 

e larvas. Sem danos físicos e mecânicos 

oriundos do manuseio e transporte. As 

embalagens para o acondicionamento 

deverão ser em caixas plásticas, os quais 

deverão estar limpos, resistentes, 

desprovidos de substâncias tóxicas, não 

transmitir odor ou sabor ao alimento. 

Kg 5.000 R$ 5,72 R$ 28.600,00 

19 

Leite em pó Integral – leite integral, 

características gerais: pó fino, uniforme, sem 

grumos, isenta de partículas estranhas; 

suave, não rançoso; sabor e odor 

semelhante ao leite fluido. Embalagem 

primária: deve ser acondicionada em 

embalagem aluminizada, atóxica, 

resistente, vedada hermeticamente e limpa. 

Peso líquido: 200g. Embalagem secundária: 

deve ser acondicionada em fardo 

resistente. 

Und – 

200g 
5.000 R$ 7,81 R$ 39.050,00 

20 

Limão - ser fresca e sã; ter atingido o grau 

máximo de maturação que permita 

suportar a manipulação, o transporte e o 

Kg 800 R$ 7,39 R$ 5.912,00 
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armazenamento em condições adequadas 

para o consumo; ter atingido o perfeito 

estado de desenvolvimento para sua 

espécie. Livre de resíduos de fertilizantes, 

sujidades, parasitas e larvas. Sem danos 

físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte. As embalagens para o 

acondicionamento deverão ser em caixas 

plásticas, os quais deverão estar limpos, 

resistentes, desprovidos de substâncias 

tóxicas, não transmitir odor ou sabor ao 

alimento. 

21 

Mamão Papaya 

In natura, Com grau de maturação que 

permita o transporte, manipulação e 

conservação adequada para consumo. 

Tamanho médio, sem manchas, 

machucaduras e outros defeitos que 

possam alterar sua aparência. Livre de 

resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas 

e larvas. Sem danos físicos e mecânicos 

oriundos do manuseio e transporte. 

Embalagem: As embalagens para o 

acondicionamento deverão ser em caixas 

plásticas, os quais deverão estar limpos, 

resistentes, desprovidos de substâncias 

tóxicas, não transmitir odor ou sabor ao 

alimento. 

Kg 10.000 R$ 5,66 R$ 56.600,00 

22 

Manga – Tipo espada, com grau de 

maturação verde amarelado. Livre de 

resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas 

e larvas. Sem danos físicos e mecânicos 

oriundos do manuseio e transporte. As 

embalagens para o acondicionamento 

deverão ser em caixas plásticas, os quais 

deverão estar limpos, resistentes, 

desprovidos de substâncias tóxicas, não 

transmitir odor ou sabor ao alimento. 

Kg 5.000 R$ 6,72 R$ 33.600,00 

23 

Macaxeira – Sem casca e congelada, em 

perfeita condição de apresentação, de 

cozimento fácil. Livre de resíduos de 

fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas. 

Sem danos físicos e mecânicos oriundos do 

manuseio e transporte. As embalagens para 

o acondicionamento deverão ser em sacos 

plásticos transparentes, contendo data da 

manipulação e validade. 

Kg 8.000 R$ 3,70 R$ 29.600,00 
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24 

Manteiga - manteiga e sal, obtida do creme 

de leite (nata) padronizado, pasteurizado e 

maturado a embalagem. Deverá conter 

externamente os dados de identificação e 

procedência, informação nutricional, data 

de validade, quantidade do produto. 

Embalagem: 200g 

Und – 

200g 
1.000  R$ 9,39 R$ 9.390,00 

25 

Maracujá - In natura, tamanho médio, sem 

manchas, machucaduras e outros defeitos 

que possam alterar sua aparência. Livre de 

resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas 

e larvas. Sem danos físicos e mecânicos 

oriundos do manuseio e transporte. As 

embalagens para o acondicionamento 

deverão ser em caixas plásticas, os quais 

deverão estar limpos, resistentes, 

desprovidos de substâncias tóxicas, não 

transmitir odor ou sabor ao alimento. 

Kg 10.000 R$ 4,87 R$ 48.700,00 

26 

Mel de Abelha Natural - puro, sem 

conservantes e aditivos, produto envazado 

em embalagens de 1 kg, devidamente 

identificado, rotulado e inspecionado pelo 

S.I.M (Serviço de Inspeção Municipal), ou 

S.I.E (Serviço de Inspeção Estadual) ou S.I.F 

(Serviço de Inspeção Federal). 

Kg 400 R$ 39,75 R$ 15.900,00 

27 

Melancia - redonda, graúda, de primeira 

qualidade, tamanho e coloração uniforme. 

Devendo ser bem desenvolvida e madura, 

com polpa firme e intacta. Livre de resíduos 

de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas. 

Sem danos físicos e mecânicos oriundos do 

manuseio e transporte. As embalagens para 

o acondicionamento deverão ser em caixas 

plásticas, os quais deverão estar limpos, 

resistentes, desprovidos de substâncias 

tóxicas, não transmitir odor ou sabor ao 

alimento. 

Kg 30.000 R$ 3,44 
R$ 

103.200,00 

28 

Milho Verde (espiga) - In natura, Tamanho 

médio, sem manchas, machucaduras e 

outros defeitos que possam alterar sua 

aparência. Espiga sem palha. Livre de 

resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas 

e larvas. Sem danos físicos e mecânicos 

oriundos do manuseio e transporte. As 

embalagens para o acondicionamento 

deverão ser em caixas plásticas, os quais 

deverão estar limpos, resistentes, 

desprovidos de substâncias tóxicas, não 

transmitir odor ou sabor ao alimento. 

Kg 8.000 R$ 7,19 R$ 57.520,00 
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29 

Ovos de galinha - tipo caipira, tamanho 

padrão (médio), de 1ª qualidade, com boa 

aparência, sem manchas ou fragmento, 

isento de sujidades, fungos e substâncias 

tóxicas. Acondicionado em embalagem 

apropriada (bandeja com 30 unidades), 

com selo do serviço de inspeção municipal 

(SIM) ou do serviço estadual de inspeção 

(SIE) ou selo do serviço de inspeção federal 

(SIF).   

Bandejas 3.600 R$ 25,54 R$ 91.944,00 

30 

Pimentão - de primeira qualidade, 

apresentando grau de maturação tal que 

lhe permita suportar a manipulação o 

transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo. Livre de 

resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas 

e larvas. Sem danos físicos e mecânicos 

oriundos do manuseio e transporte. As 

embalagens para o acondicionamento 

deverão ser em caixas plásticas, os quais 

deverão estar limpos, resistentes, 

desprovidos de substâncias tóxicas, não 

transmitir odor ou sabor ao alimento. 

Kg 800 R$ 7,65 R$ 6.120,00 

31 

Polpa de frutas – natural, integral, 

congelada, sabor goiaba sem conservantes 

e aditivos. Embalagem contendo 100g, 

reembalados em pacotes de 1 Kg, 

devidamente identificado, rotulado e 

inspecionado pelo S.I.M (Serviço de 

Inspeção Municipal), ou S.I.E (Serviço de 

Inspeção Estadual) ou S.I.F (Serviço de 

Inspeção Federal). 

Kg 1.200 R$ 11,35 R$ 13.620,00 

32 

Polpa de frutas – natural, integral, 

congelada, sabor caju, sem conservantes e 

aditivos. Embalagem contendo 100g, 

reembalados em pacotes de 1 Kg, 

devidamente identificado, rotulado e 

inspecionado pelo S.I.M (Serviço de 

Inspeção Municipal), ou S.I.E (Serviço de 

Inspeção Estadual) ou S.I.F (Serviço de 

Inspeção Federal). 

Kg 1.200 R$ 10,87 R$ 13.044,00 

33 

Polpa de frutas – natural, integral, 

congelada, sabor abacaxi, sem 

conservantes e aditivos. Embalagem 

contendo 100g, reembalados em pacotes 

de 1 Kg, devidamente identificado, rotulado 

e inspecionado pelo S.I.M (Serviço de 

Inspeção Municipal), ou S.I.E (Serviço de 

Inspeção Estadual) ou S.I.F (Serviço de 

Inspeção Federal). 

Kg 800 R$ 12,91 R$ 10.328,00 
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34 

Polpa de frutas – natural, integral, 

congelada, sabor manga, sem 

conservantes e aditivos. Embalagem 

contendo 100g, reembalados em pacotes 

de 1 Kg, devidamente identificado, rotulado 

e inspecionado pelo S.I.M (Serviço de 

Inspeção Municipal), ou S.I.E (Serviço de 

Inspeção Estadual) ou S.I.F (Serviço de 

Inspeção Federal). 

Kg 800 R$ 11,86 R$ 9.488,00 

35 

Queijo Coalho - obtém-se por coagulação 

do leite integral ou padronizado a 3% (m/m) 

em seu conteúdo de matéria gorda, por 

meio do coalho ou outras enzimas 

coagulantes apropriadas, complementada 

ou não pela ação de bactérias lácteas 

selecionadas, cloreto de cálcio, cloreto de 

sódio, sólidos de origem láctea, 

condimentos e especiarias. Características 

gerais: consistência semidura, elástica, 

textura compacta e macia, cor branco 

amarelado uniforme, sabor e odor próprio. 

ausente de sujidades e contaminantes 

biológicos e não biológicos. O produto 

deverá ter validade mínima de 30 (trinta) 

dias. O produto não poderá ter a data de 

fabricação anterior a 7 (sete) dias da data 

de entrega. Embalagem: deverá conter 

externamente os dados e identificação e 

procedência, informações nutricionais, nº 

de lote, data de validade, quantidade do 

produto e número do registro (SIF, SIE ou 

SIM). Condição de conservação e 

comercialização: queijo de coalho deverá 

manter-se a uma temperatura 10-12º c. A 

embalagem secundária: deve ser 

transportada em caixas térmicas, 

garantindo a conservação do produto, 

assegurando total inviolabilidade e 

proteção das embalagens nele contidas 

durante todos os procedimentos de 

transporte, manipulação e 

armazenamento. 

Kg 1.500 R$ 46,37 R$ 69.555,00 

36 

Queijo Mussarela – produzido a partir do 

leite e/ou leite reconstituído padronizado; 

contendo matéria gorda e/ou outras 

enzimas coagulantes apropriadas, cloreto 

de sódio. Apresentando sabor e odor 

característicos, levemente amarelado, 

ausente de sujidades e contaminantes 

biológicos e não biológicos. O produto 

deverá ter validade mínima de 30 (trinta) 

Kg 2.500 R$ 39,59 R$ 98.975,00 
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dias. O produto não poderá ter a data de 

fabricação anterior a 15 (quinze) dias da 

data de entrega. Embalagem: deve ser 

fatiado, acondicionado em saco plástico 

atóxico, resistente e transparente de forma 

que o produto seja entregue íntegro. 

Contendo data de fabricação e validade. 

Deverá conter externamente os dados e 

identificação e procedência, informações 

nutricionais, nº de lote, data de validade, 

quantidade do produto e número do 

registro (SIF, SIE ou SIM). Condição de 

conservação e comercialização: queijo de 

coalho deverá manter-se a uma 

temperatura 10-12º c. A embalagem 

secundária: deve ser transportada em 

caixas térmicas, garantindo a conservação 

do produto, assegurando total 

inviolabilidade e proteção das embalagens 

nele contidas durante todos os 

procedimentos de transporte, manipulação 

e armazenamento. 

37 

Queijo Mussarela ZERO LACTOSE – produzido 

a partir do leite e/ou leite reconstituído 

padronizado; contendo matéria gorda e/ou 

outras enzimas coagulantes apropriadas, 

cloreto de sódio e enzima lactase. 

Apresentando sabor e odor característicos, 

levemente amarelado, ausente de 

sujidades e contaminantes biológicos e não 

biológicos. O produto deverá ter validade 

mínima de 30 (trinta) dias. O produto não 

poderá ter a data de fabricação anterior a 

15 (quinze) dias da data de entrega. 

Embalagem: deve ser fatiado, 

acondicionado em saco plástico atóxico, 

resistente e transparente de forma que o 

produto seja entregue íntegro. Contendo 

data de fabricação e validade. Deverá 

conter externamente os dados e 

identificação e procedência, informações 

nutricionais, nº de lote, data de validade, 

quantidade do produto e número do 

registro (SIF, SIE ou SIM). Condição de 

conservação e comercialização: queijo de 

coalho deverá manter-se a uma 

temperatura 10-12º c. A embalagem 

secundária: deve ser transportada em 

caixas térmicas, garantindo a conservação 

do produto, assegurando total 

inviolabilidade e proteção das embalagens 

Kg 1.000 R$ 31,98 R$ 31.980,00 
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nele contidas durante todos os 

procedimentos de transporte, manipulação 

e armazenamento. 

38 

Tomate - De boa qualidade, tamanho e 

coloração uniforme, livre de resíduos de 

fertilizantes, sujidades, bem desenvolvido, 

com polpa firme e intacta, sem lesões de 

origem física ou mecânica. Sem danos 

físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte. As embalagens para o 

acondicionamento deverão ser em caixas 

plásticas, os quais deverão estar limpos, 

resistentes, desprovidos de substâncias 

tóxicas, não transmitir odor ou sabor ao 

alimento. 

Kg 3.000 R$ 7,53 R$ 22.590,00 

39 

Maça Nacional 

In natura, Com grau de maturação que 

permita o transporte, manipulação e 

conservação adequada para consumo. 

Tamanho médio, sem manchas, 

machucaduras e outros defeitos que 

possam alterar sua aparência. Livre de 

resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas 

e larvas. Sem danos físicos e mecânicos 

oriundos do manuseio e transporte. 

Embalagem: As embalagens para o 

acondicionamento deverão ser em caixas 

plásticas, os quais deverão estar limpos, 

resistentes, desprovidos de substâncias 

tóxicas, não transmitir odor ou sabor ao 

alimento. 

Kg 10.000 R$ 9,81 R$ 98.100,00 

40 

Goma de tapioca 

Ingredientes: Goma de tapioca  

Validade mínima: O produto não poderá ter 

a data de fabricação anterior a 90 

(noventa) dias da data de entrega. 

Embalagem: a embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação e 

procedência, informação nutricional, 

número do lote, data de validade, 

quantidade do produto. Embalagem: 1kg 

Kg 500 R$ 17,55 R$ 8.775,00 
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41 

Batata inglesa 

Características Gerais: tamanho médio, 

inteira, lisa, com polpa intacta e limpa, sem 

brotos, sem manchas esverdeadas, 

rachaduras ou cortes na casca ou outros 

defeitos que possam alterar sua aparência 

e qualidade. 

Embalagem: acondicionada em 

embalagem resistente 

KG 1.000 R$ 6,52 R$ 6.520,00 

42 

Azeite de Oliva - Extra virgem, com acidez 

de 0,8%: o produto deverá estar de acordo 

com a NTA 50, Instrução Normativa MAPA 

01/2012 e Resolução CD/FNDE n° 26 de 

17/06/13. Produto extraído do fruto da 

oliveira (Olea europaea L.) unicamente por 

processos mecânicos ou outros meios físicos, 

sob controle de temperatura adequada, 

mantendo-se a natureza original do 

produto, com acidez máxima de 0,8 %. 

Características: aspecto, cheiro, sabor e cor 

peculiares, isento de ranço. Embalagem 

primária: frasco plástico ou lata de folha de 

flandres com bico dosador, resistente, 

atóxica, pesando 500 ml. 

UND 400 R$ 27,69 R$ 11.076,00 

43 

BOLO - caseiro simples, o produto deve 

apresentar-se íntegro bem assado, com 

sabor e odor agradável, sem recheio, 

contendo no mínimo os seguintes 

ingredientes: farinha de trigo enriquecida 

com ferro e ácido fólico, açúcar, leite ou 

água, sal, manteiga, fermento e ovos, 

utilizando insumos naturais, não pode conter 

conservantes, corantes artificiais, 

aromatizantes artificiais e gordura trans. 

Apresentando garantia de higiene e 

consistência adequada. A manipulação 

deve ser feita de acordo com Regulamento 

Técnico de Boas Práticas para Serviços de 

Alimentação – RDC 216/04. Apresentar 

licença sanitária atualizada. Deverá ter 

identificação do produto, rótulo com 

ingredientes, valor nutricional, peso, 

fabricante, data de fabricação e validade. 

Embalagem deve ser em plástico 

transparente, lacrada, com indicação do 

peso, data de fabricação, prazo de 

validade e descrição de todos os 

ingredientes utilizados. Peso: 500 g 

UND 2.000 R$ 16,80 R$ 33.600,00 

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução FNDE 
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06/2020, Art. 31, §1º). 

 

2. DA FONTE DE RECURSOS 

2.1. Recursos provenientes do PNAE – Programa Nacional de Alimentação Escolar – FNDE: 

Dotação Orçamentária: 

Função Programática: 12.306.0018.8002 – Manutenção das Atividades do Programa Nacional 

de Alimentação Escolar – Ensino Fundamental; 12.306.0018.8003 - Manutenção das Atividades do 

Programa Nacional de Alimentação – Quilombola – PNAQ; 12.306.0018.8011 - Manutenção das 

Atividades do Programa Nacional de Alimentação Escolar – Mais Educação Quilombo; 

12.306.0018.8017 - Programa Nacional de Alimentação Escolar – Pré-Escola; 12.306.0018.8018 - 

Programa Nacional de Alimentação Escolar – Creche; 12.306.0018.8019 - Programa Nacional de 

Alimentação Escolar - AEE. 

Elemento de Despesa: 3.33.90.30 - Material de Consumo. 

 

3. DA HABILITAÇÃO DAS PROPOSTAS (ENVELOPE Nº 01)  

3.1. Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma 

de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Art. 34 da 

Resolução FNDE nº 06/2020. 

3.2. Para a habilitação das propostas exigir-se-á: 

a) HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo): 

O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação: 

I. A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física CPF; 

II. O extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

III. O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 

Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor 

participante (ANEXO III); 

IV.  A prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e 

V. A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 

produção própria, relacionada no projeto de venda (ANEXO IV). 

 

b) HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL: 

O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, 

sob pena de inabilitação: 

I. A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física CPF; 

II. O extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 

dias; 
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III. O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores 

participantes (ANEXO II);  

IV.  A prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e 

V.  A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

agricultores familiares relacionados no projeto de venda (ANEXO V). 

 

c) HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL: 

O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, 

sob pena de inabilitação: 

I. A prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ; 

II. O extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 

III. A prova de regularidade com a Fazenda Federal, através de Certidão Negativa de 

Débitos referente a todos os tributos federais e a Dívida Ativa da União; 

IV. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através da 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), expedido pela Caixa 

Econômica Federal; 

V. Prova de regularidade com o Tribunal Superior do Trabalho, através da apresentação 

da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

VI. As cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 

competente; 

VII. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do interessado; 

VIII. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do interessado;  

IX. O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 

Escolar (ANEXO I); 

X. A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados (ANEXO VI); 

XI. A declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 

atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados (ANEXO VII). 

XII. A prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso;  

 

3.3. A documentação exigida deverá ser apresentada em 01 (um) único envelope, devidamente 

lacrado, contendo em sua parte externa os seguintes dados: 

MUNICÍPIO DE POÇO DAS TRINCHEIRAS/AL 

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2024 

HABILITAÇÃO DE PROPOSTA 

(IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL OU GRUPO FORMAL/INFORMAL) 
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4. DO PROJETO DE VENDA:  

4.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão 

apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme anexo 

I, II e III (modelo da Resolução FNDE nº 06/2020). 

4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e 

registrada em ata.  

4.3. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o 

nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de 

Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva 

quando se tratar de Grupo Formal. 

4.4. Projeto de venda deverá ser apresentado em original e devidamente assinado pelo 

responsável demonstrado na habilitação jurídica ou mediante procuração. 

4.5. O valor ofertado deverá considerar todos os insumos exigidos na chamada pública, tais 

como despesas com frete, embalagens, encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 

previdenciários e quaisquer outros necessários para o fornecimento do produto, incluindo ainda 

a entrega diretamente na Secretária Municipal de Educação ou outro lugar dentro da sede do 

município, previamente agendado. 

4.6. Não serão aceitas propostas/projetos de venda com valores diferentes do edital. 

4.7. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos, constatada na abertura 

dos envelopes, fica facultado a CPC, concessão de abertura de prazo para sua regularização 

de até 5 dias uteis, conforme análise da Comissão Julgadora. 

 

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitados devem ser divididos em grupos: grupo de 

projetos de fornecedores locais, grupo de projetos das Regiões Geográficas Imediatas, grupo 

das Regiões Geográficas Intermediárias, grupo de projetos do estado e grupo dos projetos do 

país. 

a) Entende-se por local, no caso de DAP Física, o município indicado na DAP. 

b) Entende-se por local, no caso de DAP Jurídica, o município onde houver a maior quantidade, 

em números absolutos, de DAPs Físicas registradas no extrato da DAP Jurídica. 

c) Entre os grupos de projetos, deve ser observada a seguinte ordem de prioridade para 

seleção: 

I. O grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos; 

II. O grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre 

o de Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 

III. O grupo de projetos de Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o do estado 

e do País; 

IV. O grupo de projeto do estado tem prioridade sobre o do país; 
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5.2.  Em cada grupo de projetos, deve-se observar a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I. Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 

comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes;  

a) Para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos 

Informais de assentamento de reforma agrária, comunidade quilombolas e/ou indígena 

aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) 

dos cooperados/associados das organizações produtivas respectivamente, conforme 

identificação nas DAP(s); 

b) No caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos de reforma agrária, 

comunidades quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 4º inciso I do artigo 

35 da Resolução nº 06/2020 do FNDE, tem prioridade organizações produtivas com maior 

porcentagem de assentados de reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro 

de associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos 

com maior porcentagem de fornecedores assentados de reforma agrária, quilombolas ou 

indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s).  

II. Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, 

segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido 

cadastro no MAPA; 

III.  Os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao 

PRONAF DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de 

Declaração de Aptidão ao PRONAF DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre 

Cooperativas Centrais da Agricultura Familiar (detentoras de DAP Jurídica conforme Portaria 

do MAPA que regulamenta a DAP); 

a) No caso de empate entre grupos formais, em referência ao disposto no § 4º inciso III do artigo 

35 da Resolução nº 06/2020 do FNDE, tem prioridade organizações produtivas com maior 

porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro 

de associados/cooperados, conforme DAP Jurídica; 

b) Em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso 

entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos 

as organizações finalistas. 

IV. Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de 

projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais 

grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens: 5.1 e 5.2. 

 

6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

6.1. O(s) Fornecedor(es) Individual(is) ou Grupo(s) Forma(is)/Informa(is), classificado(s) 

provisoriamente em primeiro lugar, deverá(ão) apresentar amostras, para avaliação e seleção dos 

produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser submetidas a análises necessárias, 

imediatamente após a fase de análise das propostas. 

 



ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DAS TRINCHEIRAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO 
VAMOS CONSTRUIR JUNTOS! 

 

  

 

 
  

 

 

Processo nº 120240201100/2024 

Chamada Pública nº 01/2024  Pág. 19/55  
 

7. DO LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

7.1. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação, ou em 

local indicado pelo Órgão, no período das 08:00 às 12:00hs na data a ser informada, na qual se 

atestará o seu recebimento. 

 

8. DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês, mediante 

apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada 

antecipação de pagamento, para cada faturamento. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida na sala da Comissão Permanente de 

Contratação, situada na Praça Leopoldo Wanderley, nº 91, Centro, Poço das Trincheiras/AL, CEP. 

57.510-000, no horário das 08:00 às 12:00 horas, de segunda a sexta-feira; 

9.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual 

ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 

9.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 

alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por 

DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras: 

I. Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 

individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por 

DAP/Ano/E.Ex. 

II. Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o 

resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite 

individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 

II.a. Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 

40.000,00. 

9.4. O preço de referência informado no item “1.1” será o preço que os participantes deverão 

constar em seus projetos de venda. 

9.4.1. A aquisição de produtos orgânicos ou agroecológicos poderá acrescer os preços em 

até 30% (trinta por cento) em relação aos preços estabelecidos para produtos convencionais, 

conforme Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011. 

9.4.2. A definição dos preços de referência observou as disposições do Art. 31 da Resolução 

nº 06/2020 do FNDE. 

9.5. A aquisição será formalizada através de um Contrato de Aquisição de Gêneros Alimentícios 

da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar (Anexo VIII). 

 

10. DO FORO 
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10.1. A presente Chamada Pública é regulada pelas leis brasileiras, sendo exclusivamente 

competente o Foro do município de Poço das Trincheiras/AL para conhecer e julgar quaisquer 

questões dele decorrentes. 

Poço das Trincheiras/AL, 14 de março de 2024. 

 

 

Caio Jorge de Araújo Lima 

Presidente da CPC 
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ANEXO I 

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 01.2024 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 
10. Agência 

Corrente 

11. Conta Nº da 

Conta 

12. Nº de Associados 
13. Nº de Associados de acordo 

com a Lei nº 11.326/2006 

14. Nº de Associados 

com DAP Física 

15. Nome do 

representante legal 
16. CPF 17. DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 
3. 

Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. 

Produto 

2. 

Unidade 

3. 

Quantidade 
4. Preço de Aquisição* 

5. 

Cronograma 

de Entrega 

dos 

produtos 
      

4.1. 

Unitário 
4.2. Total 

              

OBS: * Preço publicado no Edital n 01/2024 (o mesmo que consta na chamada pública). 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as 

informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data 
Assinatura do Representante do 

Grupo Formal Fone/E-mail: 

ANEXO II 
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MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS: 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 01.2024 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

8. Organizado por Entidade Articuladora 
9.Nome da 

Entidade 

Articuladora 

(quando houver) 

10. E-mail/Fone 

( ) Sim ( ) Não 

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome 

do 

Agricultor 

(a) 

Familiar 

  2. CPF   3. DAP 
4. 

Banco 

5. Nº 

Agência 

6. Nº Conta 

Corrente 

                

                

                

                

                

III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação do 

Agricultor (a) 

Familiar 

2. Produto 3. Unidade 
4. 

Quantidade 

5. Preço de 

Aquisição* 

/Unidade 

6.Valor Total 

            Total agricultor 

            Total agricultor 

  
Total do 

projeto 
  

OBS: * Preço publicado no Edital n 01/2024 (o mesmo que consta na chamada pública). 

IV - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 
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1. 

Produto 

2. 

Unidade 

3. 

Quantidade 

4. 

Preço/Unidade 

5. Valor Total por 

Produto 

6. Cronograma de Entrega 

dos Produtos 

            

        Total do projeto:   

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima 

conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Informal 
Fone/E-mail: 

CPF: 

Local e Data: 
Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo 

Informal 
Assinatura 
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ANEXO III 

MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS: 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 01.2024 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 
8.E-mail (quando 

houver) 

9. Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente 

II- Relação dos Produtos 

Produto Unidade Quantidade 

Preço de 

Aquisição* 

Cronograma 

de Entrega 

dos 

produtos Unitário Total 

            

            

            

OBS: * Preço 

publicado no 

Edital n 01/2024 

(o mesmo que 

consta na 

chamada 

pública). 

  

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as 

informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e 

Data: 

Assinatura 

do 

Fornecedor 

Individual 

CPF: 
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ANEXO IV 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO (Fornecedores Individuais) 

 

 

 

Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 

relacionada no projeto de venda. 

 

 

Chamada Pública Nº 01/2024 

 

 

 

(NOME DO FORNECEDOR), (CPF nº), (nacionalidade), (estado civil), residente e domiciliado 

(endereço) _____, declaro para fins de participação na Chamada Pública nº 01/2024 que os 

gêneros alimentícios relacionados no projeto de venda são de minha produção. 

 

Por ser verdadeiro, firmo a presente. 

 

 

 

Local e Data 

 

_______________________________ 

Assinatura 
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ANEXO V 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO (Grupos Informais de agricultores familiares) 

 

 

Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores 

familiares relacionados no projeto de venda 

 

 

Chamada Pública nº 01/2024 

 

 

 

(NOME DO FORNECEDOR), (CPF nº), (nacionalidade), (estado civil), residente e domiciliado 

(endereço), representando os agricultores no presente grupo informal, declaro para fins de 

participação na Chamada Pública nº 01/2024 que os gêneros alimentícios relacionados no projeto 

de venda são de produção própria dos agricultores relacionados no presente projeto de venda. 

 

Por ser verdadeiro, firmo a presente. 

 

 

 

Local e Data 

 

_______________________________ 

Assinatura 
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ANEXO VI 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO (Dos Grupos Formais) 

 

Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados 

relacionados no projeto de venda 

 

 

 

Chamada Pública nº 01/2024 

 

 

 

(NOME DO FORNECEDOR), (CNPJ nº), por meio do seu representante legal, o(a) Sr(a).____________ 

(presidente ou procurador), (nacionalidade), (estado civil), portador de CPF nº_______, residente e 

domiciliado (endereço)_____, representando os agricultores no presente grupo formal, declaro para 

fins de participação na Chamada Pública nº 01/2024 que os gêneros alimentícios relacionados no 

projeto de venda são de produção própria dos agricultores relacionados. 

 

Por ser verdadeiro, firmo a presente. 

 

 

 

Local e Data 

 

_______________________________ 

Assinatura 
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ANEXO VII 

 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO LIMITE DA DAP 

 

 

Chamada Pública nº 01/2024 

 

 

 

(NOME DO FORNECEDOR), (CNPJ nº), por meio do seu representante legal, o (a) Sr(a). 

________________, (presidente ou procurador), (nacionalidade), (estado civil), portador do CPF de 

nº______________, DECLARA assumir a responsabilidade pelo controle e acompanhamento dos 

limites de venda de R$ 40.00,00 (quarenta mil reais), por Declaração de Aptidão ao PRONAF-

DAP/ano civil, estabelecido na Resolução/CD/FNDE nº 26/2013, nº 04/2015, nº 06/2020 e nº 20/2020 

de cada agricultor associado a esta instituição, e que nos casos de comprovação de excesso desse 

limite, seja no próprio projeto de venda ou em projeto vinculado a outro ente público o agricultor 

será excluído. 

 

Havendo associados produtores ainda não contemplados no projeto de venda vinculado ao 

contrato pactuado com este município, esta entidade indicará a entidade contratante, para 

aditivo, agricultor substituto para os mesmos produtos do agricultor excluído, sem prejuízo na 

execução do contrato. Não havendo agricultor associado ainda não contemplado, estamos 

cientes que os quantitativos relativos ao agricultor excluído serão suprimidos do respectivo contrato 

para nova oferta de compra. 

 

 

 

Local e Data 

 

_______________________________ 

Assinatura 
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ANEXO VIII 

 

 

MINUTA DO CONTRATO Nº 01/2024 

 

 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 

 

O MUNICIPIO DE POÇO DAS TRINCHEIRAS/AL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

administrativa no endereço Praça Leopoldo Wanderley, 91, Centro, Cidade Poço das 

Trincheiras/AL, CEP 57.510-000, inscrita no CNPJ sob o nº 12.259.040/0001-31, neste ato representado 

por seu Prefeito, Sr. José Valmiro Gomes Da Costa, CPF nº 078.998.404-06 e RG nº 213292 SSP/AL, no 

uso de suas atribuições legais, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado 

XXXXXXXXXXXX (identificação do fornecedor individual ou grupo formal/informal), com endereço 

à XXXXXXXXXXXX, inscrita no CPF/CNPJ sob nº XXXXXXXXXXXX, doravante denominada 

CONTRATADA, fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947, de 16/06/2009, e tendo em vista o 

que consta na Chamada Pública nº 01/2024, resolvem celebrar o presente contrato mediante as 

cláusulas que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

1.1. É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, 

verba FNDE/PNAE, ano letivo de 2024, de acordo com a Chamada Pública nº 01/2024, o qual 

fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou 

transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

2.1. O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar, parte integrante deste Instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

3.1. O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, do 

Empreendedor Familiar Rural e suas Organizações será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 

por Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme 

a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

4.1. OS CONTRATADOS FORNECEDORES deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 

Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a 
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assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

 

CLÁUSULA QUINTA: 

5.2. O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após o recebimento da 

Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento 

até o término da quantidade adquirida ou até 31 dezembro de 2024. 

5.2. A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo 

com a Chamada Pública nº 01/2024. 

5.3.O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de 

Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local 

de entrega. 

 

CLÁUSULA SEXTA: 

6.1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda 

de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, a CONTRATADA receberá o valor total de R$ 

XXXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

7.1 No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos 

humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 

previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações 

decorrentes do presente contrato. 

7.2. Os preços de aquisição dos gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e/ou dos 

Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações, caso seja necessário reajusta-los, devido 

a variação econômica do mercado local, será realizado ampla pesquisa de preços, pela 

Entidade Executora, procedendo assim a alteração nos valores do preço de aquisição. 

 

CLÁUSULA OITAVA: 

8.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias:  

Função Programática: XXXXX 

Elemento de Despesa: XXXXX 

 

CLÁUSULA NONA: 

9.1. O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula quinta, alínea “b”, e 

após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 

correspondente às entregas do mês anterior. 

9.1.1. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver 

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: 

10.1. O CONTRATANTE, se não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 

CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor 

da parcela vencida, ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de 

recursos do FNDE em tempo hábil. 

10.2. O CONTRATADO FORNECEDOR que não cumprir o estabelecido no presente edital, não 

poderá participar da próxima Chamada Pública. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

11.1. Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 20 

da Lei nº 11.947, de 16/06/2009 e demais legislações relacionadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

12.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 

da Resolução CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de 

Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto 

de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 

documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

13. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 20 (vinte) anos as Notas Fiscais 

de Compra, os Termos de Recebimento, apresentados nas prestações de contas, bem como o 

Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 

documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

14. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos 

causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

15. O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses 

particulares poderá: 

a) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de 

interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

b) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão 

do CONTRATADO; 

c) Fiscalizar a execução do contrato; 

d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

15.1. Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, 

deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração 

respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

16.A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada 

judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

17. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da 

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas 

pelo FNDE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

18. O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública nº 01/2024, pela Lei 11.947, de 

16/06/2009, pela Resolução CD/FNDE nº 26, de 17/06/2013, pela Resolução nº 04 de 02 de abril 

de 2015, pela Resolução nº 06, de 08 de maio de 2020 e pela Resolução nº 20, de 02 de dezembro 

de 2020, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 

19. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 

resguardada as suas condições essenciais. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 

20. As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 

carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por e-mail, 

transmitido pelas partes. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 

21. Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, 

consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de 

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) Por acordo entre as partes; 

b) Pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c) Qualquer dos motivos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:  

22. O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos 

ou até 31 de dezembro de 2024. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: 

23. É competente o Foro da Comarca de Maravilha, Estado de Alagoas, para dirimir qualquer 
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controvérsia que se originar deste contrato. 

 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual 

teor e forma. 

 

Poço das Trincheiras/AL, _______ de __________________ de ____________. 

 

 

____________________________________ 

CONTRATANTE 

 

 

____________________________________ 

CONTRATADA 
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ANEXO IX 

EXIGÊNCIAS E CONSIDERAÇÕES GERAIS 

 

Os produtos oriundos desta Chamada Pública deverão ser fornecidos em estrita observância 

ao Projeto de Venda aprovado, sendo atendidos às especificações e demais elementos técnicos 

constantes neste anexo; em hipótese alguma serão aceitos itens em desacordo com as condições 

pactuadas, ficando ao encargo da contratada os controles de qualidade do fornecimento de sua 

responsabilidade, bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção 

de falhas, usando a apresentação da qualidade dos produtos como item primordial.  

 

1. Quanto à Entrega  

1.1 Alguns produtos deverão ser entregues semanalmente e outros quinzenalmente, conforme 

cronograma agendado com a Secretaria Municipal de Educação. Este cronograma será 

informado com antecedência aos fornecedores.  

1.2 A entrega dos produtos deverá ser feita de acordo com o cardápio oficial elaborado pela 

Nutricionista da Secretaria Municipal de Educação para ser utilizado pelas escolas.  

1.3 Os produtos que requerem uma temperatura específica de transporte e acondicionamento 

deverão obedecer ao indicativo na embalagem do mesmo, se refrigerado ou congelado, no 

ato da entrega conforme legislação vigente RDC nº. 216 ANVISA.  

1.4 O Fornecedor deverá entregar as mercadorias semi-perecíveis e perecíveis no local 

informado pela Secretaria Municipal de Educação, que será determinado previamente, 

responsabilizando-se por sua carga e descarga.  

1.5 A distribuição da quantidade dos produtos e periodicidade da entrega será feita de acordo 

com a necessidade da Secretaria Municipal de Educação mediante preenchimento do 

Formulário de Pedido Detalhado de Gêneros Alimentícios (anexo X), sob a supervisão da 

Nutricionista da Secretaria Municipal de Educação;  

1.6 Por ocasião da entrega dos produtos deve ser registrada no Termo de Recebimento da 

Agricultura Familiar a data da entrega e assinatura da pessoa responsável pelo recebimento, 

que será preenchida em 02 vias (da Secretaria Municipal de Educação e do Fornecedor) 

cabendo ao funcionário responsável encaminhar a via da Secretaria Municipal de Educação 

ao final de cada mês ou quando solicitada.  

1.7 A Secretaria Municipal de Educação informará o nome do(s) funcionário(s)responsáveis pelo 

recebimento dos gêneros alimentícios, garantindo assim, a presença uma pessoa autorizada e 

qualificada para realizar este procedimento.  

 

 

2. Quanto a qualidade dos produtos  

2.1 Serão adquiridos os produtos que apresentarem a melhor qualidade para o cumprimento dos 

objetivos da segurança alimentar e nutricionais dos estudantes, conforme a Resolução FNDE 

38/2009, de 16/07/2009. 
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2.2 As propriedades organolépticas (cor, sabor, e odor dos alimentos) deverão corresponder 

especificamente à característica própria de cada alimento.  

2.3 Os produtos que ao serem entregues e ou abertas suas embalagens, apresentarem vestígios 

ou presença de sujidades, microrganismos nocivos, vermes, bichos ou qualquer outro material 

estranho, assim como qualquer alimento considerado impróprio para consumo deverão ser 

obrigatoriamente substituídos pelo Fornecedor.  

2.4 A informação nutricional referida nos rótulos deverá ser compatível com o produto alimentício 

apresentado, quando industrializado.  

2.5 As embalagens deverão ser fechadas com lacres de fábrica: pacotes, fardos, caixas ou latas, 

quando industrializado.  

2.6 Os produtos devem ser obtidos, processados, embalados, armazenados, transportados e 

conservados em condições que não produzam, desenvolvam ou agreguem substâncias físicas, 

químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde do consumidor.  

2.7. Das verduras e frutas  

2.7.1 Serão devolvidas e deverão ser trocadas ou ressarcidas às frutas e hortaliças que:  

a) Não tenham atingido grau de evolução do tamanho, aroma, cor e sabor próprios da 

espécie ou variedade, ou ainda, grau de maturação que lhes permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas, considerando-se 

o padrão para produtos agroecológicos e/ou orgânicos;  

b) Estejam passadas, fermentadas, putrefeitas ou mal-conservadas;  

c) Danificadas por qualquer lesão de origem física ou mecânica, que lhes afete a 

aparência, ou infectadas por parasitos, fungos e microrganismos causadores de danos ou 

deteriorações;  

d) Estejam em desacordo com o cardápio oficial ou cronograma de entrega das escolas 

da Secretaria Municipal de Educação.  

2.8. Dos cereais e derivados  

a) As embalagens deverão ser limpas, secas e íntegras, resistentes, atóxicas, suportando o 

transporte sem perder sua integridade, preservando adequadamente o produto, evitando 

qualquer tipo de contaminação.  

b) O produto deve ser seco, sem sujidades, aglomerados, parasitas, larvas, mofos, 

substâncias nocivas, partículas e odores estranhos.  

2.8.1.O Fornecedor terá o compromisso de entregar a mercadoria comprada à Secretaria 

Municipal de Educação, conforme o Formulário de Pedido Detalhado de Gêneros 

Alimentícios (anexo VIII) e orientações técnicas da Nutricionista da Secretaria Municipal de 

Educação.  

 

2.9. Em cada entrega será avaliado o produto quanto:  

a) Atendimento ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela ANVISA do 

Ministério da Saúde e do Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento;  

b) Ao rótulo: deverá ser declarado no rótulo da embalagem de produtos semi-perecíveis: 

marca, nome e endereço da empresa /ou empacotador, prazo de validade (deverá no 
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máximo de um mês da data de fabricação e no mínimo 6 meses de validade), quantidade, 

registro no órgão competente e procedência e outras especificações de acordo com a 

legislação vigente, quando se tratar de produto industrializado;  

c) A integridade da embalagem: bem lacrada, com ausência de perfurações, micro furos 

e limpas, quando se tratar de produto industrializado;  

d) A qualidade do produto: se o produto se encontra dentro das especificações descritas 

acima e se está de acordo com a legislação vigente;  

e) Outros critérios serão avaliados de acordo com a legislação vigente;  

 

2.10. Os produtos estarão sujeitos a trocas e devolução, no prazo máximo de 24 horas, se:  

a) Não estiverem dentro do prazo mínimo de validade;  

b) Os produtos não coincidirem com as amostras ou com o especificado na chamada 

pública;  

c) Os produtos estiverem impróprios para o consumo;  

d) As embalagens estiverem abertas, rasgadas, furadas, amassadas, estufadas ou 

vazando, quando se tratar de produto industrializado.  

 

2.11.A Secretaria Municipal de Educação poderá providenciar análise físico-química, 

microbiológica e microscópica do produto quando houver dúvidas quanto à qualidade ou 

especificações de higiene.  

2.12. Fica sob a responsabilidade do Fornecedor a entrega dos produtos (qualidade / 

quantidade) e o cumprimento dos prazos de entrega. Isto não isenta a contratada da reposição 

do produto caso sofra modificações, durante sua vida útil.  

2.13.A Nutricionista da Secretaria Municipal de Educação visitará, por amostra, os locais onde 

são produzidos e armazenados os gêneros alimentícios fornecidos às escolas, no intuito de 

verificar in loco, as condições higiênico-sanitária dos mesmos. 

 

3. Quanto às amostras: 

3.1 O fornecedor deverá entregar uma amostra de cada item do projeto de venda selecionado, 

juntamente com os laudos, fichas técnicas e certificados, quando se tratar de produtos 

industrializados. As amostras serão entregues a Comissão de Chamada Pública da Agricultura 

Familiar, para que sejam avaliados em até dois dias úteis após a fase de classificação das 

propostas. As amostras enviadas não serão devolvidas, nem ressarcidas.  

3.2 O Fornecedor deverá apresentar uma amostra do produto solicitado, na menor embalagem 

original, devidamente identificada, com rótulo contendo todas as informações do produto de 

acordo com a legislação vigente. A amostra deverá corresponder ao produto entregue. Serão 

desclassificados os itens cujas amostras não forem aprovadas pela Comissão de Chamada 

Pública da Agricultura Familiar/ Secretaria Municipal de Educação.  

3.3 O Fornecedor deverá comprovar, na apresentação das amostras, que os itens de origem 

animal, como laticínios, têm registro de Inspeção Sanitária Federal, Estadual ou Municipal, que 

conste no rótulo da embalagem ou em certificado de inspeção atualizado.  
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3.4 Os produtos a serem entregues pelo(s) fornecedor(es) deverão ser os mesmos que foram 

apresentados em amostras e devidamente aprovados;  

3.5 Todas as amostras deverão ser etiquetadas uma a uma e em cada etiqueta deverá constar 

o seguinte:  

Nome da Cooperativa ou Associação;  

Número da Chamada Pública;  

Alimentação Escolar/PNAE  

 

4. Dos locais de entrega:  

4.1 Os produtos deverão ser entregues nos endereços pré-determinados pela Secretaria 

Municipal de Educação.  
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ANEXO X 

PEDIDO DETALHADO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

Pedido referente ao período de: 2024. 

 

Gênero alimentício Und Qtd. Observação 

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

 

________________________________________________________ 

Assinatura do responsável 

 

 

 

Poço das Trincheiras, _______de _________________de 2024. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo: 120240201100/2024  

1 - DO OBJETO 

1.1 Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para 

atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, para atender demanda do 

Município de Poço das Trincheiras, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento: 

 

Item Especificação dos Gêneros Alimentícios Unidade Quantidade 

1.  

 

Abacaxi - – In natura, com grau de maturação verde 

amarelado, que permita o transporte, manipulação e 

conservação adequada para consumo. Tamanho 

médio, casca firme, sem manchas, machucados ou 

amassados e outros defeitos que possam alterar sua 

aparência. Livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, 

parasitas e larvas. Sem danos físicos e mecânicos oriundos 

do manuseio e transporte. As embalagens para o 

acondicionamento deverão ser em caixas plásticas, os 

quais deverão estar limpos, resistentes, desprovidos de 

substâncias tóxicas, não transmitir odor ou sabor ao 

alimento. 

Kg 12.000 

2.  

Alface – crespa ou lisa. Aproximadamente 250 gramas. 

Tamanho e coloração uniformes devendo ser bem 

desenvolvida, firme e intacta de colheita recente. Isenta 

de enfermidades, material terroso e umidade externa 

anormal. Livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, 

parasitas e larvas. Sem danos físicos e mecânicos oriundos 

do manuseio e transporte. As embalagens para o 

acondicionamento deverão ser em caixas plásticas, os 

quais deverão estar limpos, resistentes, desprovidos de 

substâncias tóxicas, não transmitir odor ou sabor ao 

alimento. 

Kg 

 

 

 

 

 

 

100 

3.  

Abóbora – De primeira qualidade, tamanho e coloração 

uniformes, casca lisa, sem rupturas, isento de 

enfermidades, material terroso. Livre de resíduos de 

fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas. Sem danos físicos 

e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. As 

embalagens para o acondicionamento deverão ser em 

caixas plásticas, os quais deverão estar limpos, resistentes, 

desprovidos de substâncias tóxicas, não transmitir odor ou 

sabor ao alimento. 

Kg 1.800 
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4.  

Banana Prata – In natura, com grau de maturação verde 

amarelado, que permita o transporte, manipulação e 

conservação adequada para consumo. Tamanho 

médio, casca firme, sem manchas, machucados ou 

amassados e outros defeitos que possam alterar sua 

aparência. Livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, 

parasitas e larvas. Sem danos físicos e mecânicos oriundos 

do manuseio e transporte. As embalagens para o 

acondicionamento deverão ser em caixas plásticas, os 

quais deverão estar limpos, resistentes, desprovidos de 

substâncias tóxicas, não transmitir odor ou sabor ao 

alimento. 

Dz. 15.000 

5.  

Batata Doce - de primeira qualidade, Branca ou Roxa, 

bem desenvolvida, tamanho grande e médio com 

coloração uniforme, compacta e firme, sem lesões, 

rachaduras, cortes, danos físicos e mecânicos oriundos de 

manuseio e transporte. Livre de resíduos de fertilizantes, 

sujidades, parasitas e larvas. As embalagens para o 

acondicionamento deverão ser em caixas plásticas, os 

quais deverão estar limpos, resistentes, desprovidos de 

substâncias tóxicas, não transmitir odor ou sabor ao 

alimento. 

Kg 10.000 

6.  

Beterraba - De primeira qualidade, bem desenvolvida, 

tamanho grande e médio com coloração uniforme, 

compacta e firme, sem lesões, rachaduras, cortes, danos 

físicos e mecânicos oriundos de manuseio e transporte. 

Livre de resíduos de fertilizantes, sujidades e parasitas. As 

embalagens para o acondicionamento deverão ser em 

caixas plásticas, os quais deverão estar limpos, resistentes, 

desprovidos de substâncias tóxicas, não transmitir odor ou 

sabor ao alimento. 

Kg 300 

7.  

Alho  

Ingredientes: alho in natura. 

Características gerais: grãos graúdos, do tipo comum, 

cabeça inteira e firme, fisiologicamente desenvolvida, 

com bulbos curados, sem chocamento, danos 

mecânicos ou causados por pragas, com procedência. 

Embalagem: acondicionado em saco de polietileno 

vazado, isento de sujidades e materiais estranhos. Pacotes 

com 200g. 

Kg 2.500 

8.  

Cebola branca 

Ccaracterísticas gerais: deve ser procedente de espécie 

genuína e sã; ter atingido o grau máximo de maturação 

que permita suportar a manipulação, o transporte e o 

armazenamento em condições adequadas para o 

consumo; não estar danificada por quaisquer lesões de 

origem física, mecânica ou biológica que afetem sua 

aparência; estar isenta de: substâncias terrosas, sujidades 

ou corpos estranhos aderidos à superfície, parasitos, larvas 

e outros animais. 

Kg 5.000 
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Embalagem: devem ser transportados em monoblocos 

plásticos/caixas plásticas, garantindo a conservação do 

produto.  

9.  

Cebolinha - folhas frescas, firmes com coloração verde 

escuro, de colheita recente, ausência de podridões e 

folhas amareladas. Com peso aproximado de 100g/ 

molho. Livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, 

parasitas e larvas. Sem danos físicos e mecânicos oriundos 

do manuseio e transporte. As embalagens para o 

acondicionamento deverão ser em caixas plásticas, os 

quais deverão estar limpos, resistentes, desprovidos de 

substâncias tóxicas, não transmitir odor ou sabor ao 

alimento. 

Kg 500 

10.  

Cenoura – De primeira qualidade, lisa, tamanho uniforme, 

compacta e firme, isento de manchas, machucaduras, 

bolores, devendo ser de colheita recente. Livre de 

resíduos de fertilizantes, sujidades e parasitas. As 

embalagens para o acondicionamento deverão ser em 

caixas plásticas, os quais deverão estar limpos, resistentes, 

desprovidos de substâncias tóxicas, não transmitir odor ou 

sabor ao alimento. 

Kg 2.000 

11.  

Chuchu - De primeira qualidade, lisa, tamanho uniforme, 

compacta e firme, isento de manchas, machucaduras, 

bolores, devendo ser de colheita recente. Livre de 

resíduos de fertilizantes, sujidades e parasitas. As 

embalagens para o acondicionamento deverão ser em 

caixas plásticas, os quais deverão estar limpos, resistentes, 

desprovidos de substâncias tóxicas, não transmitir odor ou 

sabor ao alimento. 

Kg 700 

12.  

Coentro - folhas frescas e tenras, ausência de podridões e 

folhas amareladas, peso: 100g/molho. Livre de resíduos de 

Fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas. Sem danos físicos 

e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. As 

embalagens para o acondicionamento deverão ser em 

caixas plásticas, os quais deverão estar limpos, resistentes, 

desprovidos de substâncias tóxicas, não transmitir odor ou 

sabor ao alimento. 

Kg 500 

13.  

Couve - Folhas frescas, firme, com coloração e tamanho 

uniformes e típicos da variedade, sem sujidades ou outros 

defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade, 

livres de resíduos de fertilizantes, de colheita recente. Sem 

danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte. As embalagens para o acondicionamento 

deverão ser em caixas plásticas, os quais deverão estar 

limpos, resistentes, desprovidos de substâncias tóxicas, 

não transmitir odor ou sabor ao alimento. 

Kg 500 

14.  

Frango Caipira - Inteiro, congelado, sem miúdos, sem 

tempero, embalado individualmente, sem formação de 

cristais de gelo, sem água dentro da embalagem ou do 

frango, consistência firme, não amolecida, e cor 

característica, sem escurecimento ou manchas 

Kg 5.000 
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esverdeadas; cheiro agradável, pele lisa, macia e clara 

(entre amarelo e branco). Acondicionada em 

embalagem própria, transparente, atóxica, de 

polietileno, não violada, resistente, que garanta a 

integridade do produto até o momento do consumo, 

com selo do serviço de inspeção municipal (SIM) ou do 

serviço de inspeção estadual (SIE) ou selo do serviço de 

inspeção federal (SIF). Contedo data de fabricação e 

validade. 

15.  

Goiaba – In natura, com grau de maturação verde 

amarelo; que permita o transporte, manipulação e 

conservação adequada para consumo. Apresentando 

tamanho médio, sem manchas, machucaduras e outros 

defeitos que possam alterar sua aparência. Livre de 

resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas. Sem 

danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte. As embalagens para o acondicionamento 

deverão ser em caixas plásticas, os quais deverão estar 

limpos, resistentes, desprovidos de substâncias tóxicas, 

não transmitir odor ou sabor ao alimento. 

Kg 12.000 

16.  

Laranja Pera - In natura, Com grau de maturação que 

permita o transporte, manipulação e conservação 

adequada para consumo. Tamanho médio, sem 

manchas, machucaduras e outros defeitos que possam 

alterar sua aparência. Livre de resíduos de fertilizantes, 

sujidades, parasitas e larvas. Sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do manuseio e transporte. As 

embalagens para o acondicionamento deverão ser em 

caixas plásticas, os quais deverão estar limpos, resistentes, 

desprovidos de substâncias tóxicas, não transmitir odor ou 

sabor ao alimento. 

Kg 

12.000 

 

 

 

17.  

Laranja cravo - In natura, Com grau de maturação que 

permita o transporte, manipulação e conservação 

adequada para consumo. Tamanho médio, sem 

manchas, machucaduras e outros defeitos que possam 

alterar sua aparência. Livre de resíduos de fertilizantes, 

sujidades, parasitas e larvas. Sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do manuseio e transporte. As 

embalagens para o acondicionamento deverão ser em 

caixas plásticas, os quais deverão estar limpos, resistentes, 

desprovidos de substâncias tóxicas, não transmitir odor ou 

sabor ao alimento. 

Kg 10.000 

18.  

Laranja Lima - In natura, Com grau de maturação que 

permita o transporte, manipulação e conservação 

adequada para consumo. Tamanho médio, sem 

manchas, machucaduras e outros defeitos que possam 

alterar sua aparência. Livre de resíduos de fertilizantes, 

sujidades, parasitas e larvas. Sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do manuseio e transporte. As 

embalagens para o acondicionamento deverão ser em 

caixas plásticas, os quais deverão estar limpos, resistentes, 

Kg 5.000 
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desprovidos de substâncias tóxicas, não transmitir odor ou 

sabor ao alimento. 

19.  

Leite em pó Integral – leite integral, características gerais: 

pó fino, uniforme, sem grumos, isenta de partículas 

estranhas; suave, não rançoso; sabor e odor semelhante 

ao leite fluido. Embalagem primária: deve ser 

acondicionada em embalagem aluminizada, atóxica, 

resistente, vedada hermeticamente e limpa. 

Peso líquido: 200g. Embalagem secundária: deve ser 

acondicionada em fardo resistente. 

Und – 

200g 
5.000 

20.  

Limão - ser fresca e sã; ter atingido o grau máximo de 

maturação que permita suportar a manipulação, o 

transporte e o armazenamento em condições 

adequadas para o consumo; ter atingido o perfeito 

estado de desenvolvimento para sua espécie. Livre de 

resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas. Sem 

danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte. As embalagens para o acondicionamento 

deverão ser em caixas plásticas, os quais deverão estar 

limpos, resistentes, desprovidos de substâncias tóxicas, 

não transmitir odor ou sabor ao alimento. 

Kg 800 

21.  

Mamão Papaya 

In natura, Com grau de maturação que permita o 

transporte, manipulação e conservação adequada para 

consumo. Tamanho médio, sem manchas, 

machucaduras e outros defeitos que possam alterar sua 

aparência. Livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, 

parasitas e larvas. Sem danos físicos e mecânicos oriundos 

do manuseio e transporte. 

Embalagem: As embalagens para o acondicionamento 

deverão ser em caixas plásticas, os quais deverão estar 

limpos, resistentes, desprovidos de substâncias tóxicas, 

não transmitir odor ou sabor ao alimento. 

Kg 10.000 

22.  

Manga – Tipo espada, com grau de maturação verde 

amarelado. Livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, 

parasitas e larvas. Sem danos físicos e mecânicos oriundos 

do manuseio e transporte. As embalagens para o 

acondicionamento deverão ser em caixas plásticas, os 

quais deverão estar limpos, resistentes, desprovidos de 

substâncias tóxicas, não transmitir odor ou sabor ao 

alimento. 

Kg 5.000 

23.  

Macaxeira – Sem casca e congelada, em perfeita 

condição de apresentação, de cozimento fácil. Livre de 

resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas. Sem 

danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte. As embalagens para o acondicionamento 

deverão ser em sacos plásticos transparentes, contendo 

data da manipulação e validade. 

Kg 8.000 

24.  
Manteiga - manteiga e sal, obtida do creme de leite 

(nata) padronizado, pasteurizado e maturado a 

embalagem. Deverá conter externamente os dados de 

Und – 

200g 
1.000  
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identificação e procedência, informação nutricional, 

data de validade, quantidade do produto. Embalagem: 

200g 

25.  

Maracujá - In natura, tamanho médio, sem manchas, 

machucaduras e outros defeitos que possam alterar sua 

aparência. Livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, 

parasitas e larvas. Sem danos físicos e mecânicos oriundos 

do manuseio e transporte. As embalagens para o 

acondicionamento deverão ser em caixas plásticas, os 

quais deverão estar limpos, resistentes, desprovidos de 

substâncias tóxicas, não transmitir odor ou sabor ao 

alimento. 

Kg 10.000 

26.  

Mel de Abelha Natural - puro, sem conservantes e aditivos, 

produto envazado em embalagens de 1 kg, 

devidamente identificado, rotulado e inspecionado pelo 

S.I.M (Serviço de Inspeção Municipal), ou S.I.E (Serviço de 

Inspeção Estadual) ou S.I.F (Serviço de Inspeção Federal). 

Kg 400 

27.  

Melancia - redonda, graúda, de primeira qualidade, 

tamanho e coloração uniforme. Devendo ser bem 

desenvolvida e madura, com polpa firme e intacta. Livre 

de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas. 

Sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte. As embalagens para o acondicionamento 

deverão ser em caixas plásticas, os quais deverão estar 

limpos, resistentes, desprovidos de substâncias tóxicas, 

não transmitir odor ou sabor ao alimento. 

Kg 30.000 

28.  

Milho Verde (espiga) - In natura, Tamanho médio, sem 

manchas, machucaduras e outros defeitos que possam 

alterar sua aparência. Espiga sem palha. Livre de resíduos 

de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas. Sem danos 

físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. As 

embalagens para o acondicionamento deverão ser em 

caixas plásticas, os quais deverão estar limpos, resistentes, 

desprovidos de substâncias tóxicas, não transmitir odor ou 

sabor ao alimento. 

Kg 8.000 

29.  

Ovos de galinha - tipo caipira, tamanho padrão (médio), 

de 1ª qualidade, com boa aparência, sem manchas ou 

fragmento, isento de sujidades, fungos e substâncias 

tóxicas. Acondicionado em embalagem apropriada 

(bandeja com 30 unidades), com selo do serviço de 

inspeção municipal (SIM) ou do serviço estadual de 

inspeção (SIE) ou selo do serviço de inspeção federal 

(SIF).   

Bandejas 3.600 

30.  

Pimentão - de primeira qualidade, apresentando grau de 

maturação tal que lhe permita suportar a manipulação o 

transporte e a conservação em condições adequadas 

para o consumo. Livre de resíduos de fertilizantes, 

sujidades, parasitas e larvas. Sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do manuseio e transporte. As 

embalagens para o acondicionamento deverão ser em 

caixas plásticas, os quais deverão estar limpos, resistentes, 

Kg 800 
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desprovidos de substâncias tóxicas, não transmitir odor ou 

sabor ao alimento. 

31.  

Polpa de frutas – natural, integral, congelada, sabor 

goiaba sem conservantes e aditivos. Embalagem 

contendo 100g, reembalados em pacotes de 1 Kg, 

devidamente identificado, rotulado e inspecionado pelo 

S.I.M (Serviço de Inspeção Municipal), ou S.I.E (Serviço de 

Inspeção Estadual) ou S.I.F (Serviço de Inspeção Federal). 

Kg 1.200 

32.  

Polpa de frutas – natural, integral, congelada, sabor caju, 

sem conservantes e aditivos. Embalagem contendo 100g, 

reembalados em pacotes de 1 Kg, devidamente 

identificado, rotulado e inspecionado pelo S.I.M (Serviço 

de Inspeção Municipal), ou S.I.E (Serviço de Inspeção 

Estadual) ou S.I.F (Serviço de Inspeção Federal). 

Kg 1.200 

33.  

Polpa de frutas – natural, integral, congelada, sabor 

abacaxi, sem conservantes e aditivos. Embalagem 

contendo 100g, reembalados em pacotes de 1 Kg, 

devidamente identificado, rotulado e inspecionado pelo 

S.I.M (Serviço de Inspeção Municipal), ou S.I.E (Serviço de 

Inspeção Estadual) ou S.I.F (Serviço de Inspeção Federal). 

Kg 800 

34.  

Polpa de frutas – natural, integral, congelada, sabor 

manga, sem conservantes e aditivos. Embalagem 

contendo 100g, reembalados em pacotes de 1 Kg, 

devidamente identificado, rotulado e inspecionado pelo 

S.I.M (Serviço de Inspeção Municipal), ou S.I.E (Serviço de 

Inspeção Estadual) ou S.I.F (Serviço de Inspeção Federal). 

Kg 800 

35.  

Queijo Coalho - obtém-se por coagulação do leite 

integral ou padronizado a 3% (m/m) em seu conteúdo de 

matéria gorda, por meio do coalho ou outras enzimas 

coagulantes apropriadas, complementada ou não pela 

ação de bactérias lácteas selecionadas, cloreto de 

cálcio, cloreto de sódio, sólidos de origem láctea, 

condimentos e especiarias. Características gerais: 

consistência semidura, elástica, textura compacta e 

macia, cor branco amarelado uniforme, sabor e odor 

próprio. ausente de sujidades e contaminantes biológicos 

e não biológicos. O produto deverá ter validade mínima 

de 30 (trinta) dias. O produto não poderá ter a data de 

fabricação anterior a 7 (sete) dias da data de entrega. 

Embalagem: deverá conter externamente os dados e 

identificação e procedência, informações nutricionais, nº 

de lote, data de validade, quantidade do produto e 

número do registro (SIF, SIE ou SIM). Condição de 

conservação e comercialização: queijo de coalho 

deverá manter-se a uma temperatura 10-12º c. A 

embalagem secundária: deve ser transportada em caixas 

térmicas, garantindo a conservação do produto, 

assegurando total inviolabilidade e proteção das 

embalagens nele contidas durante todos os 

procedimentos de transporte, manipulação e 

armazenamento. 

Kg 1.500 
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36.  

Queijo Mussarela – produzido a partir do leite e/ou leite 

reconstituído padronizado; contendo matéria gorda e/ou 

outras enzimas coagulantes apropriadas, cloreto de 

sódio. Apresentando sabor e odor característicos, 

levemente amarelado, ausente de sujidades e 

contaminantes biológicos e não biológicos. O produto 

deverá ter validade mínima de 30 (trinta) dias. O produto 

não poderá ter a data de fabricação anterior a 15 

(quinze) dias da data de entrega. Embalagem: deve ser 

fatiado, acondicionado em saco plástico atóxico, 

resistente e transparente de forma que o produto seja 

entregue íntegro. Contendo data de fabricação e 

validade. Deverá conter externamente os dados e 

identificação e procedência, informações nutricionais, nº 

de lote, data de validade, quantidade do produto e 

número do registro (SIF, SIE ou SIM). Condição de 

conservação e comercialização: queijo de coalho 

deverá manter-se a uma temperatura 10-12º c. A 

embalagem secundária: deve ser transportada em caixas 

térmicas, garantindo a conservação do produto, 

assegurando total inviolabilidade e proteção das 

embalagens nele contidas durante todos os 

procedimentos de transporte, manipulação e 

armazenamento. 

Kg 2.500 

37.  

Queijo Mussarela ZERO LACTOSE – produzido a partir do 

leite e/ou leite reconstituído padronizado; contendo 

matéria gorda e/ou outras enzimas coagulantes 

apropriadas, cloreto de sódio e enzima lactase. 

Apresentando sabor e odor característicos, levemente 

amarelado, ausente de sujidades e contaminantes 

biológicos e não biológicos. O produto deverá ter 

validade mínima de 30 (trinta) dias. O produto não 

poderá ter a data de fabricação anterior a 15 (quinze) 

dias da data de entrega. Embalagem: deve ser fatiado, 

acondicionado em saco plástico atóxico, resistente e 

transparente de forma que o produto seja entregue 

íntegro. Contendo data de fabricação e validade. Deverá 

conter externamente os dados e identificação e 

procedência, informações nutricionais, nº de lote, data 

de validade, quantidade do produto e número do registro 

(SIF, SIE ou SIM). Condição de conservação e 

comercialização: queijo de coalho deverá manter-se a 

uma temperatura 10-12º c. A embalagem secundária: 

deve ser transportada em caixas térmicas, garantindo a 

conservação do produto, assegurando total 

inviolabilidade e proteção das embalagens nele contidas 

durante todos os procedimentos de transporte, 

manipulação e armazenamento. 

Kg 1.000 

38.  
Tomate - De boa qualidade, tamanho e coloração 

uniforme, livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, bem 

desenvolvido, com polpa firme e intacta, sem lesões de 

Kg 3.000 
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origem física ou mecânica. Sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do manuseio e transporte. As 

embalagens para o acondicionamento deverão ser em 

caixas plásticas, os quais deverão estar limpos, resistentes, 

desprovidos de substâncias tóxicas, não transmitir odor ou 

sabor ao alimento. 

39.  

Maça Nacional 

In natura, Com grau de maturação que permita o 

transporte, manipulação e conservação adequada para 

consumo. Tamanho médio, sem manchas, 

machucaduras e outros defeitos que possam alterar sua 

aparência. Livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, 

parasitas e larvas. Sem danos físicos e mecânicos oriundos 

do manuseio e transporte. 

Embalagem: As embalagens para o acondicionamento 

deverão ser em caixas plásticas, os quais deverão estar 

limpos, resistentes, desprovidos de substâncias tóxicas, 

não transmitir odor ou sabor ao alimento. 

Kg 10.000 

40.  

Goma de tapioca 

Ingredientes: Goma de tapioca  

Validade mínima: O produto não poderá ter a data de 

fabricação anterior a 90 (noventa) dias da data de 

entrega. 

Embalagem: a embalagem deverá conter externamente 

os dados de identificação e procedência, informação 

nutricional, número do lote, data de validade, 

quantidade do produto. Embalagem: 1kg 

Kg 500 

41.  

Batata inglesa 

Características Gerais: tamanho médio, inteira, lisa, com 

polpa intacta e limpa, sem brotos, sem manchas 

esverdeadas, rachaduras ou cortes na casca ou outros 

defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. 

Embalagem: acondicionada em embalagem resistente 

KG 1.000 

42.  

Azeite de Oliva - Extra virgem, com acidez de 0,8%: o 

produto deverá estar de acordo com a NTA 50, Instrução 

Normativa MAPA 01/2012 e Resolução CD/FNDE n° 26 de 

17/06/13. Produto extraído do fruto da oliveira (Olea 

europaea L.) unicamente por processos mecânicos ou 

outros meios físicos, sob controle de temperatura 

adequada, mantendo-se a natureza original do produto, 

com acidez máxima de 0,8 %. Características: aspecto, 

cheiro, sabor e cor peculiares, isento de ranço. 

Embalagem primária: frasco plástico ou lata de folha de 

flandres com bico dosador, resistente, atóxica, pesando 

500 ml. 

UND 400 

43.  

BOLO - caseiro simples, o produto deve apresentar-se 

íntegro bem assado, com sabor e odor agradável, sem 

recheio, contendo no mínimo os seguintes ingredientes: 

farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 

açúcar, leite ou água, sal, manteiga, fermento e ovos, 

utilizando insumos naturais, não pode conter 

UND 2.000 
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conservantes, corantes artificiais, aromatizantes artificiais 

e gordura trans. Apresentando garantia de higiene e 

consistência adequada. A manipulação deve ser feita de 

acordo com Regulamento Técnico de Boas Práticas para 

Serviços de Alimentação – RDC 216/04. Apresentar 

licença sanitária atualizada. Deverá ter identificação do 

produto, rótulo com ingredientes, valor nutricional, peso, 

fabricante, data de fabricação e validade. Embalagem 

deve ser em plástico transparente, lacrada, com 

indicação do peso, data de fabricação, prazo de 

validade e descrição de todos os ingredientes utilizados. 

Peso: 500 g 

 

1.2 O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2024, contados da data de sua 

assinatura. 

 

2 - JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1.  A alimentação na escola é fundamental para o rendimento escolar da criança, uma vez que ela 

aumenta a capacidade de concentração nas atividades e desenvolvimento cognitivo. 

As refeições distribuídas devem obedecer às quantidades adequadas de nutrientes respeitando a 

diversidade de alimentos preparados, a fim de evitar futuras rejeições alimentares, além de, 

obrigatoriamente, terem segurança alimentar, sendo calculadas o quantitativo de cada insumo por 

aluno, de acordo com o cardápio proposto mensalmente. 

O PNAE tem por objetivo contribuir para o crescimento e o desenvolvimento biopsicossocial, a 

aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de hábitos alimentares saudáveis dos alunos, por 

meio de ações de educação alimentar, nutricional e da oferta de refeições que cubram as suas 

necessidades nutricionais durante o período letivo. 

O acesso à alimentação escolar de forma igualitária é um direito de que sejam respeitadas as diferentes 

faixas etárias, as condições de saúde dos alunos que necessitam de atenção específica e dos que se 

encontram em estado de vulnerabilidade social. 

A Política de Alimentação Escolar, expressa na legislação acima, é uma política estruturante de 

Segurança Alimentar e, portanto, a demanda que dela se expressa, exige ações integradoras de ações 

e de programas das instituições públicas nelas envolvidas com a saúde, a educação às das áreas de 

produção agrícola, dos assentamentos do Programa de Reforma Agrária, como de comercialização da 

produção da Agricultura Familiar. 

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

3.1 A Resolução MEC nº 06, de 08 de maio de 2020, no seu Art. 30 dispõe que a aquisição de gêneros 

alimentícios da Agricultura Família e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organi- zações poderá ser 

realizada dispensando-se o procedimento licitatório, nos termos do art. 14 da Lei 11.947/2009, desde que 

os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado local, observando-se os princípios inscritos 

no art. 37 da Constituição Federal, e que os alimentos atendam às exigências do controle de qualidade 

estabelecidas pelas normas que regulamentam a matéria. E caso opte-se pela dispensa do 

procedimento licitatório, a aquisição será feita medi- ante prévia chamada pública. Dessa forma, a 

Comissão decidiu realizar Chamada Pública por dispensa de licitação para aquisição dos alimentos. 
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4 - CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

Municipal nº 076/2023. 

 

4.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 

5 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

5.1 Respeitados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, a CONTRATADA deverá adotar 

práticas de sustentabilidade e de natureza ambiental no fornecimento, na execução do objeto, 

observando, no que for cabível, as normas vigentes, que causem baixo impacto sobre recursos naturais 

como flora, fauna, ar, solo e água. 

 

5.2 As amostras deverão ser entregues no dia da sessão pública, as qiais serão avaliadas pelo setor 

responsável, sendo que a empresa assume total responsabilidade pela entrega das mesmas no prazo 

exigido. 

 

5.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, 

ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 

 

6 - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

6.1 prazo de entrega dos itens é de 7 (sete) dias, em remessa parcelada no seguinte endereço: Depósito 

da Merenda Escolar, situado na Praça Leopoldo Wanderley, nº 12, Centro, Poço das Trincheiras/AL, 

CEP 57.510-000, ou em local a ser definido pelo solicitante. 

6.2 Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos imediatamente pelo 

mesmo item ou outro constante neste Termo de Referência, às custas do fornecedor, desde que 

autorizado pelo fiscal de contrato. 

6.3 Os bens serão recebidos definitivamente no ato da entrega após a verificação da qualidade e 

quantidade. 

6.4 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resul- tantes 

da incorreta execução do contrato. 

  

6.5 As entregas devem ocorrer em dias úteis, observado o calendário acadêmico, nos turnos da 

manhã e tarde em horários especificados na Ordem de Fornecimento. 

  

6.6 Todos os produtos deverão estar acondicionados em embalagens adequadas, e atender ao 

disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ 
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Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Resolução RDC nº 

259/02 e 216/2004 – ANVISA). 

 

7 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

7.1 São obrigações da Contratante: 

 

7.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 

7.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

 

7.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 

7.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

 

7.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

8 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto e, ainda: 

 

8.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de Referência e seus anexos. 

 

8.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

8.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 

os produtos com avarias ou defeitos; 

 

8.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
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comprovação; 

 

8.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

9 - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

10 - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1 Não se aplica ao objeto contratado 

 

11 - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

11.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

11.2  As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

11.3  O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

11.4  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela servidora Elen Batista 

Dantas, Nutricionista, CRN6-40695. 

11.5  O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração; 

11.5.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

11.5.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

11.5.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

11.5.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

11.5.5. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 
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11.6. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 

e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

11.6.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

11.7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

11.7.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

11.7.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

11.7.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. 

11.8. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

11.9. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

11.10. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

12 – DA MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

12.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

12.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
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devendo ser substituídos imediatamente, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

12.3 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 

o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de 

até 05 (cinco) dias úteis. 

 

12.4 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

 

12.5 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

12.6 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

12.7 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

 

12.8 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

12.9 A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

 

12.10 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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12.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 

12.12 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

 

12.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 

12.14 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

 

12.15 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

 

12.16 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

 

12.17 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

12.17.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

 

12.17.2. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 

tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

13.  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

13.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 

 

13.1.1. O objeto da presente contratação não gera obrigações posteriores para a contratada, 

bem como a possibilidade de ocorrência de prejuízos financeiros inerentes à execução do contrato 

é pouco significativa. 

13.1.2. Sendo a contratação por demanda, o pagamento acontece somente após a entrega 

definitiva do material, com ateste da Nota Fiscal pelo fiscal do contrato, não há risco para 

administração. 

14. – CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

14.1. Os critérios de seleção do fornecedor estão especificados no Edital da Chamada Pública. 
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15. - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO. 

15.1. O custo estimado da contratação é de R$ 1.948.716,00 (um milhão novecentos e quarenta e oito 

mil setecentos e dezesseis reais). 

 

16. - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município de Poço das Trincheiras. 

 

 

 


